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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA \ sa- lana

DIRETÓRIA DE NUCI.EO DE CONTRATOS(Servidor o M.-tncul.ii
CONTRATO N.° 017/2026.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE
LADO,

ALAGOINHAS E, DO OUTRO, LIDER
SERVIÇOS DE CURSOS LTDA.

MUNICÍPIO DEUM

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Ju
Graciiiano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA,
13.646.005/0001-38, neste ato representado pela
LIANNE ARAUJO CARMO, inscrita no CPF/MF
2046674880 SSP/BA inscrito no CPF/MF sob o n.
e a LIDER SERVIÇOS DE CURSOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.510.337/0001-50, localizada
na Rua Lauro de Freitas, N. 163, CEP: 48.005-015, Bairro: Centro, Alagoinhas - Ba, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSELITO CARDOSO PELETEIRO,
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n° 420.***.** ‘-00, portadora de RG sob o n° 03.376.331-34 SSP/BA,
celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrónico n° 070/2025, contido do processo
administrativo n° 14860/2025 e regido pela Lei Federal n“ 14.133 de 01 de Abril de 2021 e pelo Decreto
Municipal n° 6.100/2025 e se comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes:

ídica de Direito Público Interno, com sede a Praça
CEP: 48.000-901, inscrito no CNPJ/MF sob número
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, o Sra.
sob n°. 783. ***. ***-04 e portadora do RG sob o n°.

3 459.***.***-04, doravante denominado CONTRATANTE

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZASTES PARA CAPACITAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS, A
FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE 'ARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DE ALAGOINHAS/BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão
identificado no preâmbulo e na proposta vencedo a, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:

VALOR
HORA/AULA

VALOR
TOTALDESCRIÇÃOITEM TURMASHORAS

Agente
Relacionamento

Portaria:
Interpes;oal;

Postura profissional e responsabili Jade
funcional;
Qualidade

de

atendimento;
A importância da comunicação venal e
não-verbal;
Controle de acesso de pedestres,
veículos
Técnicas operacionais de segursnça;
Apresentação pessoal

no R$ R$1 140H 16.900,00422,50

mate iais;e

Barbeiro
Neste curso o aluno aprenderá slobre
as estruturas do cabelo e do couro
cabeludo, verá as patologias nais
comuns, saberá para que serve cada
tipo de produto, tanto para o cabelo
quanto para a barba. ConhecerE as
ferramentas de trabalho, para que
serve cada uma e como usá-las. Terá
conhecimento da química capilar o da
coloração. Poderá identificar os tipos
de cabelos, formatos de rostos 3 o
corte ou a barba mais indicada para
cadá cliente. , ’’ • ;y ' >

Bombeiro Profissional Civil:
Fundamentos da análise de riscos

Profissicnal:

R$ R$2 40H 1 450,00 18.000,00

(A
R$ R$

37.510,00
3 310H 1* 121,00a
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(30H);
Emergências
atendimentos pré-hospitalares (1
Prevenção e combate a inc
(170H).

médicas em
10H);
jndio

Cuidador de Idosos:
Cuidador de Idosos, um profissional
treinado para garantir o bem-estar e
qualidade de vida. Esse profissional
pode trabalhar em domicílios, clínbas e
instituições de longa permanênca. A
formação profissionalizante apresenta
aos alunos as técnicas básicas para
cuidar de idosos, principalmente no que
diz respeito à higiene, ao conforto à
alimentação:
• Noções básicas da Geriatria;
• Noções básicas da Nulrição
Saudável;
• Noções básicas de Primeiros
Socorros;
• Noções básicas da Gerontol ogia;
•Desenvolvimento de Atividades
Lúdicas para entreter a terceira ida Je

R$ R$4 40H 1 450,00 18.000,00

Cabeleireiro:
O objetivo deSse curso é ensinar sobre
técnicas de corte e penteado,
clareamento e tingimento, além de
orientações para montagem de um

beleza:salão de
• A estrutura capilar e a beleza dos
cabelos;

R$ R$5 Conceito de ca oelo;
A cor cabelos: natural e artifcial;

Clareamento

' 140H 450,00 18.000,00
tingimento;

A saúde e a beleza dos cabelos;
Doenças

Técnicas de cortes e penteádor.
Alisamento com secador, chapinha e

babyliss;
•Penteados e Mega Hair.

e

Capilares;

Designer de Cílios
Sobrancelhas:Este curso de Design
de Cílios e Sobrancelhas, na áre a de
Estética e Beleza, você aprende
técnicas para modelar as sobrance lhas
corretamente, belos alongamento:; de
cílios, valores dos produtos e
utensílios, sobre o mercado de trabalho
nesta área.* Material utilizado sara
designer de sobrancelhas;* Marcação
de sobrancelha perfeita;* Assim stria
facial parte 1;* Assimetria facial farte
2;* Preparação da henna;*Aplicação de
henna na sobrancelha passo a pas so;*
Retirada de pelos em sobrance has
masculinas;* Materiais para c ílios
tufinho;* Vedação e colocação de c lios
em tufos parte 1;« Vedação e coloca;ão

e

R$ R$6 40H 1 474,75 18.990,00
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em cílios parte . 2;* Montagem do fan
para volume russo;«Acoplagem dos
fans nos cílios; «Finalizando o vclume
russo falando sobre investimentos
preços e valores do mercado.
Eletricista Predial e Residencial:
O mercado de trabalho é muito
promissor para o eletricista com boa
formação sólida de conhecimentos e
conceitos. Existem oportunidade em
grandes empresas federais ou
estaduais, como distribuidoras de
energia elétrica, redes de telex isão,
estações de rádio, jornais e baicos,
empresas de informática e,
principalmente empresas de
telecomunicação, um mercado em
franca expansão. O eletricista instala,
testa, liga e mantém os sistemas
elétricos com desempenho ' 00%
seguro e eficiente para ' residêrcias,
escritórios e também para fins
industriais. Executam as tarefas em
estreita colaboração e parceria con os
engenheiros e técnicos da área de
engenharia e manutenção industrial.
Conhecendo
Introdução aso Estudos da Enbrgia
Elétrica;
Circuitos de Corrente (Contínuo e
Alternado);
Ferramentas e Aparelhos de Medição;
Introdução às Instalações Elétiicas;
Interrupções e Toma das;
Condutores e Isolantes Elétricos.

R$ R$7 40H 1 21.900,00547,50

Eletricicade;a

Informática
Windows: Windows é um sistema
operacional para computad ares,
pertencente à empresa Microsoft, e ; é
um dos mais utilizados no mundo odo.
Ele facilita o acesso do usuário ao
computador, com interfaces mais
bonitas e fáceis de utilizar, novos
programas, com maior rapidez etc.
Word: É um processador de te xtos
amplamente equipado onde podemos
realizar desde uma simples digitação
de um texto até o uso de mjitos
recursos avançadas. Como edito - de
texto, o Word permite a elaboraçã o de
documentos escritos para a grave ção,
impressão, contando ainda com
recursos de ajuste de parágrafos, uso
de diferentes tipos de letras,
importação de imagens, correçãc de
erros ortográficos, criação de tabelas,
mala direta, entre outros recursos.
Excel: É um editor de planilha
produzido pela Microsoft. Seus

Profissionalize nte:

R$ R$8 40H 1 500,00 20.000,00
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recursos incluem uma interface int jitiva
e capacitadas ferramentas de cálcjlo e
de construção de gráficos que,
juntamente com marketing agressivo,
tornaram o Excel um dos mais
populares aplicativos de compu ador

hoje.
Internet: É o maior conglomeradb de
redes de comunicações em e scala
mundial, ou seja, vários computadores
e dispositivos conectados em uma rede
mundial e dispões de milhõe: de
dispositivos interligados que pern ite o
acesso a informações e todo tip ) de
transferência de dados.

até

Operador de Empilhadeira em GLP e
Elétrica LaterahO objetivo prir cipal
deste curso é instruir o aluno nobre
normas e procedimentos de seguiança
na operação de empilhadeiras, que
diferente do muitos pensam, oferece
riscos aos que trabalham diretamente
com ela. Nenhuma máquina, por mais
segura que seja, pode ser operada sem
treinamento, sem conhecimento teórico
e prático por parte do operador, pois
um descúido que seja, por falta de
conhecimento e perícia pode provocar
um acidente grave. Este curse vai
abordar os seguintes tópico^:
Legislação
empilhadeira;-
empilhadeiras;-
empilhadeira;-
empilhadeira;-
instrumentos da empilhadeira;- Plartes
e conjuntos internos da empilhadpira;-
Dispositivos
empilhadeira;- Noções de manutehção
da empilhadeira;- Segurança na
operação da empilhadeira; • Operação
da empilhadeira

R$ R$9 40H 1 450,00 18.000,00
aplicável
Fundamentos

para
de

Componentes
Estabilidade

Controles

da
da
e

auxiliares para

Soldagem com Elétrodo Reves :ido
MIG/MAGTIG e

• Noções
• Noções de eletricidade aplicad
soldagem;
• Equipamentos e ferrame
•Variáveis que influencia na soldac
• Posição
• Tipos
• Elétrodo para soldagem manua
arco;
•Prática de Soldagem.

de metalirgia;
a a

itas; R$ R$10 200H 1 112,50 22.500,00em;
de Soldagem;

Ju itas;de
a

VALOR TOTAL: R$ 209.800,00

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até

V
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualb ado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrados entre as partes, na forma do Art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura,
prorrogáveis nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1A CONTRATADA se obriga a:
a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições
estabelecidas no edital Pregão Eletrónico n° 070/: 025, no local e tempo requeridos, mediante requisições
do preposto autorizado;
b) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir
sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por
descumprimento, omissões ou desvios na qualidac e técnica do objeto deste edital;
d) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação;
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Apresentar durante a execução do contrate , se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçêes assumidas na presente licitação;
g) Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos
bancários ou descontos de duplicatas;
h) A Contratada assume integral responsabilidade pelo cumprimento das cláusulas e condições desta Ata,
assim como pelo fornecimento satisfatório do objeto, sem prejuízo das sanções administrativas elencadas
na Lei 14.133/21;
i) Cumprir o objeto desta Ata no prazo estabelecido na Proposta de Preços e de acordo com as
especificações nele contidas;
j) Executar o Contrato conforme especificações e stabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, e
aquelas constantes de sua proposta, no local e tempo indicados pela Contratante, com a alocação dos
empregados habilitados e necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas em sua proposta;
k) Manter, durante toda a duração do contrato oi da ata de registro de preços, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas legalmente, apresentando,
sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;
L) Fornecer, no ato do recebimento da nota de empenho e/ou da assinatura do contrato, relação de
endereços e/ou telefones para contato;
m) Atender às Autorizações de Fornecimento, fornecendo os produtos descritos neste
Instrumento/Contrato/Ata, nos preços constantes de sua proposta e em conformidade com as
especificações estipuladas neste Termo de Referência;
n) Entregar o objeto contratado conforme especifi:ações do edital e seus anexos e em consonância com
a Proposta de Preço;
o) Entregar os produtos em perfeito estado, sen- utilização prévia por outrem e sem violação de suas
embalagens originais;
p) Disponibilizar os produtos para serem entregue s conforme a necessidade do Município, sem que com
isso haja qualquer custo adicional;
q) Cumprir os prazos estabelecidos no presente instrumento e no Contrato/Ata;
r) Providenciar a imediata correção das, defici ências identificadas pela CONTRATANTE quanto à
integridade do atendimento requerido; . '

Prestar esclarecimentos quando forem solicjitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações sePMA
VISTO obtigam a atender prontamente;

cC.
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t) Responder, integralmente, por perdas e dano 5 que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
u) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execuçã 3 do Acordo entre as partes;
v) Detectados danos ou má qualidade das ferramentas entregues, ficará a CONTRATADA obrigada a
substituir os mesmos por outros em conformidade;
w) Organizar-se, quando estiver de posse das ir formações referentes a local, data e horário de entrega,
de forma a atender com maior eficiência, eficácia e pontualidade possíveis;
x) Indicar um preposto para acompanhar a execução do contrato e responder perante a
CONTRATANTE, fornecendo número de telefone, e-mail, ou qualquer outro meio que se fizer necessário
para contato;
y) Permitir a fiscalização da execução do Contrato através de servidor (s) designado (s) pela
CONTRATANTE, atendendo às reclamações fornuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, qualquer
fornecimento de material, que não esteja de acordo com os padrões de qualidade, com as normas,
especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;
z) Verificada qualquer irregularidade, a CCNTRATANTE poderá suspender a execução dos
fornecimentos ou recusar a aceitação deles, cabe ido à CONTRATADA arcar com as despesas até então
realizadas ou com o ressarcimento dos valores pac os;
aa) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto contratado.
bb) A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir as suas expensas no total ou em
parte, o objeto deste Termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução, conforme o art. 119, Lei n° 14.133/2021.
cc) Não transferir a outrem, no todo ou em part 3, o objeto deste instrumento sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
dd) É vedada a subcontratação de outra empresa cara execução do contrato.
ee) Quando da assinatura deste instrumento ;i CONTRATADA deverá especificar a conta corrente
através da aual serão efetuados os naaamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira
mantenedora da referida conta será indicada nt la Secretaria Municipal da Fazenda.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ficarão a cargo da CON TRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da
execução do contrato, bem como dos tributos, sbrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os
demais custos diretos e indiretos, necessários à ex 3cução do objeto desta Licitação.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1 O CONTRATANTE se obriga a:
a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos dívidos à CONTRATADA;
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas
faturas corretas;
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando ta aplicação de multas previstas neste Contrato;
e) Declarar os materiais efetivamente recebidos;
f) Oferecer todas as informações necessárias e cc locar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil,
documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à execução do Contrato;
g) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre irr perfeições, falhas ou irregularidades constatadas para
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
h) Rejeitar, no todo, ou em parte, os materiais/prDdutos que estejam em desacordo com a& obrigações.assumidas pelo CONTRATADO; /
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i) Nomear fiscais e gestor para supervisionai a execução, promovendo o acompanhamento e a
fiscalização sob o aspecto quantitativo e qualitativo, devendo este fazer anotações e registros de todas as
ocorrências em formulário adequado, determinanIo o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados;
j) Fiscalizar livremente o fornecimento de nateriais, não eximindo a CONTRATADA de total
responsabilidade quanto à execução dos mesmos;
k) Oferecer todas as informações necessárias pa a que a CONTRATADA possa executar o objeto deste
contrato;
L) Emitir as Autorizações de Fornecimento, numeiadas em sequência e assinadas pela Secretaria;
m) Verificar e aceitar as faturas emitidas pel a CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspen >o, que somente voltará a fluir após a apresentação de
novas e corretas faturas;
n) Atestar a execução do Contrato e receber as futuras correspondentes, quando apresentadas na forma
estabelecida no Contrato;
o) Comunicar a empresa contratada toda e qualqu ir ocorrência relacionada com a execução do Contrato;
p) Acompanhar os fornecimentos, podendo intevir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da prestação; inclusive rejeitando, n ) todo ou em parte, os produtos entregues fora das
especificações deste Instrumento;
q) Paralisar a execução dos cursos, caso os em Dregados da CONTRATADA não estejam utilizando os
equipamentos de proteção individual exigidos por normas legais, ficando o ônus da paralisação por conta
da CONTRATADA;
r) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;
s) Solicitar à CONTRATADA os esclarecimentos que julgar necessários quanto à execução do Contrato,
que deverão ser prestados imediatamente, savo quando implicarem indagações de caráter mais
especializado,hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;
t) Efetuar o pagamento à empresa contratada, mediante apresentação da nota fiscal, que deverá vir
acompanhada da Autorização de Fornecimento erritida pelo fiscal do contrato;
u) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Termo de Referência
e/ou Contrato, e seus anexos, comunicando imedistamente as irregularidades constatadas;
v) Emitir a Nota de Empenho, com todas as inform ações necessárias, em favor da CONTRATADA;
w) Assegurar os recursos orçamentários e financei os para custear o objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO
5.1. O valor do presente contrato é de R$ 209.80 ),00(duzentos e nove mil e oitocentos reais), constante
da proposta integrante da licitação Pregão Ei itrônico n° 070/2025, aceito pela CONTRATANTE,
entendido este como preço justo e suficiente para s total prestação de serviço objeto deste instrumento.
5.2. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme prestação de serviço exclusivamente através de crédito em conta
especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ /conforme
Decreto Municipal n° 4.914/2018V
5.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo cam o estabelecido no Decreto Municipal n° 6.101/2024,
devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e
onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas
de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de
antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os c redores de obrigações de baixo valor serão ordenados
separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores.
Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo valor
contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o limite do inciso
II do art. 75 da Lei n°14.133, de 01 de abril de 2021.
5.4. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual ou
do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento d restação, em
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e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo doconformidade com o cronograma de execuçãc
organograma estabelecido no Decreto.
5.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrêncié s relativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito,
com a consequente exclusão da lista classificatóri a de credores. O fornecedor será reposicionado na lista
classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo
documento fiscal, momento em que será reinicia ia a contagem dos prazos de liquidação e pagamento
disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a panela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento.
5.6. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos,
subdividida nas seguintes categorias de contratos:
I - fornecimento de bens;
II - locações;
III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.

5.7. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.
5.8. Havendo créditos certificados e não pagos err virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências necessárias
à regularização do fluxo de pagamentos.
5.9. Havendo recursos disponíveis para solver ob igação de natureza contratual e onerosa que esteja na
ordem de classificação é vedado o pagamento pare ial de crédito.
5.10. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação.
5.11. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da
certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o
FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não
pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS, DOS HOR ÁRIOS. DAS CONDIÇÕES E DA METODOLOGIA PARA
EXECUCÃO DO OBJETO.
6.1. A contratada deverá fornecer, por 12 (doze) meses o objeto em estrita conformidade com disposições
se especificações deste contrato e com a proposta le preços apresentada.
6.2. A empresa vencedora deverá executar os serviços licitados, parceladamente, nos turnos matutino e
vespertino. O local e data para realização de cada:urso serão indicados posteriormente, de acordo com a
necessidade da administração.
6.3. Os locais de execução serão os CRAS e locais alugados ou cedidos para que possa alcançar um
quantitativo maior do público-alvo.
6.4. Os critérios para a seleção das pessoas atendidas serão:
6.4.1 Estar referenciado no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, no CREAS, CRAM e
outros equipamentos ligados a SEDES;
6.4.2 Estar desempregado, subempregado ou em rc lação informal de trabalho;
6.4.3 Idade mínima de 18 anos;
6.4.4 Residente na área de abrangência onde o serviço está sendo ofertado; ,

6.4.5 Inscrito no Cadastro Único da Assistên;ia Social - que permite conhecer sua realidade
socioeconõmica. trazendo informações sobre toco o núcleo familiar, incluindo as cacaeterísticas do
d̂omicílio e dados sobre cada um dos componentes da família; ,



PREFEITURA MU NICIPAL DE ALAGOINHAS
EST/ DO DA BAHIA

6.4.6 Usuários dos programas e serviços da Assistência social tais como: Serviço de Proteção e
Atendimento Integral à Família - PAÍF, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV,
Bolsa Família e/ou Benefício de Prestação Continuada (BPC) e outros ofertados pela SEDES.
6.5. O acesso dos usuários deve ocorrer por derianda espontânea, busca ativa ou por encaminhamento
dos CRAS, CREAS, CRAM, da rede socioassistencial, demais políticas públicas e órgãos do Sistema de
Garantia de Direitos.
6.6. A metodologia dos cursos ofertados deverá abordar conteúdos com orientações teóricas e práticas.
Quando possível, os usuários com acompanhamento do instrutor, poderão participar de ações realizadas
pela SEDES.
6.7. O cronograma de execução dos cursos será definido pela CONTFtATANTE em conjunto com a
CONTRATADA, observando a vigência contratual, suas responsabilidades, obrigações e penalidades
correspondentes, nos termos da Lei Federal 14.13 5/2021 e suas alterações.
6.8. Para cada curso e oficina será utilizado técnica e instrumentos necessários para o cumprimento do
objetivo dos mesmos. Todo material didático necessário para a execução do objeto deverá ser fornecido
pela CONTRATADA. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o fornecimento de material de
consumo, apostilas, certificados e equipamentos multimídia (projetor, som, tela de projeção e demais
equipamentos e estruturas necessárias) para realização dos cursos.
6.9. Considerando a demanda já em atendimento e identificada no município através dos CRAS, do
CREAS, CRAM e Centro POP, os cursos de quali icação profissional serão destinados a 250 (duzentos e
cinquenta) usuários e terão suas atividades desenvolvidas no total de 01 (uma) turma por oficina com um
quantitativo máximo de 25 pessoas por turma.

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE E ALTERACÕ ES
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajustes após o interregno de u n ano. Estabelece-se que o índice de reajuste a ser
aplicado será o IPCA (índice de Preços ao Consumidor - Amplo), em conformidade com o disposto no §3°
do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021.
7.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ê o pela disciplina do art. 124 da Lei Federal n°
14.133/2021.
7.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, na s mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o liriite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
7.5. As supressões resultantes de acordo celebrad ) entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua izado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA -DA CESSÃO. TRANSFERÊ NCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
8.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou
em parte, sem prévia e expressa autorização do CO NJTRATANTE,sob pena de imediata caducidade.
CLÁUSULA NONA- ALOCACÃO DE RECURSOS
9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Projeto atividade Elemento da despesa Fonte de recurso
2.094 3.3.90.39 660.0000
2.096 3.3.90.39 500/600/661
2.097 3.3.90.39 500/660/661
2.173 3.: 3.90.39 500.0000
2.182 3.3.90.39 500.0000

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RFSCISÃO CONTRATUAL
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•almente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido
to a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilate
processo legal, e sem que assista à contratada dire
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer dás cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento das "ordens de serviços";
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização
do contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito,
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente crestados e aceitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 As sanções previstas nos artigos 155 e 16: da Lei n° 14.133/2021 e respectivos critérios sobre
conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas à Conxatada, conforme detalhado nos próximos itens.
11.2 O licitante ou o Contratado será responsabilize do administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que ;ause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou na execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento ná execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer frai de de qualquer natureza;
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obj itivos da licitação;
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° I 2.846, de 1o de agosto de 2013.
11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrapões administrativas previstas na Lei n°. 14.133/21 as
seguintes sanções:
a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 11.2 que não acarretem prejuízos ao Contratante ou
quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao
desenvolvimento da prestação dos serviços, cfesce que sua gravidade não recomende a aplicação de uma
das sanções previstas nas alíneas “d”, “e" e “f (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21).
b) Multa moratória por dia de atraso injustificado ío cumprimento da obrigação contratual, proporcional ao
item em atraso e nas seguintes condições (art. 16:! da Lei 14.133/21):
b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total dos lotes do leilão.
b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total dos lotes do leilão.
b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal dp contrato deverá aplicar uma das sanções previstas nas
alíneas “d", “e" ou T.
b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.:
tempestivamente, justifique de forma plausível o
ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de er
inicialmente contratado. Após decorrido esse prjazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa
moratória.
c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta

!

! e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada,
atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos
trega, não podendo ser superior a metade do que foi

Lei.
d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.2, deste
instrumento. (Inciso II e §3° do Art. 156 da Lei 14. 33/21).
e) Suspensão temporária do direito de partic par em licitação e impedimento de contratar com o
Contratante na hipótese do inciso II do item 11.2, )or prazo não superior a 2 (dois) anos.
f) Impedimento de licitar e contratar com o Munic pio de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, V,
IV e VII do item 11.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não

Superior a 3 (três) anos. (§4° do Art. 156 da Lei 14.133/21). J

ç^o1
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g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da Administração
Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas hipóteses dos
incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 11.2, quando s|e justificar a imposição de. penalidade mais grave que a
sanção referida no item "e”, bem como pelas infraç
XII do item 11.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco)
11.4 A aplicação das sanções previstas nas al
rescisão dos contratos já firmados com o Contrata
das obrigações assumidas em decorrência da cont atação;
11.5 As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e T , poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea
“c". Será facultada a defesa prévia do interessad a, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea T.
11.6 Antes da aplicação de qualquer sanção serp garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa
em processo administrativo.
11.7 Os valores das multas deverão ser rec
Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso oco
11.8 As penalidades aqui previstas não serão
contrato ou no edital decorrer de justa causa oi
Contratante.
11.9 Situações agravantes:
11.10 As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60
meses, se ocorrer uma das situações a seguir:
a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado á possuir registro de penalidade aplicada no âmbito da
esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e T, nos 12 meses
anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de no /a penalidade.
a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante
desclassificado ou inabilitado não detinha condiçõ';s de atender ao exigido em edital,
a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não
atender ou responder solicitações relacionacas a diligências destinadas ao esclarecimento ou
complementação da instrução do processo licitató io.
a.4. Declaração falsa de tratamento diferencie do: Quando comprovadamente o licitante apresentar
declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica.
11.11 Situações atenuantes:
a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII, paderão ser reduzidas em 50% (uma única vez) após a
incidência do previsto na alínea T, quando não houver nenhum dano à Administração, em decorrência
dos seguintes atenuantes:
a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente
decorrente de falha escusável.
a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quanco a conduta praticada for decorrente da apresentação de
documentação que contenha vícios ou onissões para os quais não tenha contribuído o
licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado,

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta
praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às
exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na
referida conduta.
11.12 A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras
sanções previstas no edital, contrato ou na legis ação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração.
11.13 Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, a
Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da
veracidade das informações, bem como considarar todas as provas e documentos apresentados pela
defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, i íclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito ao
contraditório e à ampla defesa, juntando ao proce >so todo meio de prova necessário à sua defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO MQDELC DE GESTÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte ‘esponderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

ões administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e
anos. (§5° do Art. 156 da Lei 14.133/21).
neas “d”, “e” e “f não acarretará automaticamente a
nte ou em curso de execução ou parcialmente qualquer

Dlhidos na Secretaria da Fazenda do Município de
•ra sua inadimplência.
aplicadas quando o descumprimento do estipulado no
impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo

L
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isação ou suspensão do contrato, o cronograma de
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

12.2. Em caso de impedimento, ordem de para
execução será prorrogado automaticamente pele
mediante simples apostila.
12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade 3 a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrónica para esse fim.
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumen
representante da empresa contratada para reuniãtf»
conterá informações acerca das obrigações contn
para execução do objeto, do plano complementar
de aferição dos resultados e das sanções aplicávei|s, dentre outros.
12.6. A execução do contrato deverá ser acompar
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art
12.7. Prevê-se que o fiscal do contrato seja exei
administrativo próprio, sendo indicada para fins dfe planejamento, o servidor Eliomário Souza Santos no
cargo de Gerente Especial de Política do Emf rego CC-3, da Diretória de Política do Emprego, do
Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, com perfil e competência
técnica compatíveis e o gestor a servidora Ana Fn ncisca Cruz Santos no cargo de Diretora Financeira.
12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, II);
12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregu aridade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, deter ninando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 22, 111);
12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará < io gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ul rapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decrete n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).
12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imec iatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 22, V).
12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, VII).
12.8. O fiscal administrativo do contrato verifeará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o page mento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n° 11.246, do 2022).
12.8.1. Caso ocorram descumprimento das ob igações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problen a, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua c ompetência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).
12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de oc )rrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Dec reto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).
12.9.1. O gestor do contrato acompanhará a rranutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamente , e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relate rio de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
21, III).
12.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contra o e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,

:o equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

atuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
de execução da contratada, quando houver, do método

hada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
117, caput).

eido por servidor a ser formalmente designado por ato

II ).

12.9.3. O gestor do contrato emitirá documento c omprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimente de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

íU desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivámentadefipidos e aferidos,1S?Õ
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e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI I).
12.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
12.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).
12.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contrataçãc e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO
13.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) até o vigésimo di a útil contados da assinatura, conforme art. 94 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas,
Estado da Bahia, para submeter o presente Cantrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus
herdeiros e sucessores, a qualquer título.
14.2 E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e
forma para uma só finalidade, afim de que possa pi oduzir os seus devidos e legais efeitos.

Alagoinhas, de -JOTULUJQ de 2026.

LIANNE ARAUJO CARMO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento So
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TRIBUNAL DE C ONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTE S INIDÔNEOS

Nome completo: LIDER SERVIÇOS DE C URSOS LTDA

CPF/CNPJ: 08.510.337/0001-50

O Tribunal de Contas da União CERTIF
acima identificado(a) NÃO CONSTA c
participar de licitação na administração publica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

ICA que, na presente data, o (a) requerente
a relação de responsáveis inidôneos para

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatór ios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aquel ;s cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspen: ivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:46:47 do dia 16/01/20
emissão.

26, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https^/contas.tcu.gov.br/ords/l?̂ !660:5

Código de controle da certidão: 8WS216012H24647

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida:á este documento.



I
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: LTDER SERVIÇOS DE CURSOS LTDA

CPF/CNPJ: 08.510.337/0001-50

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃC CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relative s ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referu os cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o
de entes privados no Poder Executivo Federal.

andamento dos processos administrativos de responsabilização

CEIS ) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar
Pública.

O t 'a(tastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresi nta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Ànticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos coitv mios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:47:23 do dia 16/01/2026 , com validade até o dia 15/02/2026.

Link para consulta da verificação da. certidão http:://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 3Uvn9G4uJDcm5MDefDne

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docut íento.
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!ís\ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade;*

%

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/01/2026 às 12:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 08.510.337/0001-50.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TS E em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é.expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
696A.5DAD.5FFE.B477 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.pho

irado em: 16/01/2026 as 12:47:57 CONSELH 0 NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Prefeitura Municipal
de Aiagoinhas

017/2026CONTRATOLai: ,L-w.

Dal de Aiagoinhas
0 017/2026

Prefeitura Munici
Contrato r

Data/hora do envio 05/02/2026 09:44:17
Protocolo PNCP:12646 >05000135-2-000019/2026

Link PNCP:hUps://prvcp-5av.br/aps /conlmtos/l3548QQS00013SS?026/l9
'5

|N9 rio Proceso: Unídads:
Secretafia Municipalds
Desenvolvimento Social

TipodeContrato:
Contrato

NúmemjAno:
1488Q/202S017/2026

Receita ou Despesa?; ( Btogoria doProcesso:
5 -ervíços

ComprafEtfitalfAvreo:
Pregão - Eletrónicotf PE 070/2025
t^i/pncp.sov.fe:̂ p^cIitoi 1̂3f54f>005000l58/2025/2^

Despesa

i Objeto:
í CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZA >\0DECURSO PROFISSIONALIZANTES PARA CAP.ACITAÇÃO
| DOS BENEFICIÁRIOS,A F3M DE ATENDER AS DEMANDAS DA £ ECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE
j ALAGQINHAS/BA
| Valor Inicial:
| 209.800,00

"" fw; VatorOlobaí:
209.800,00

Valor Acumulado:> S álor da Parcela:
:00.800,00

de Parcelas::
1l

Data rfeTêmáno da Vigência do Contrato:
26/01/2027

Data de liildoda

27/01/2026
'igãncta doContrataData da Assinatura:

27/01/2026

Fornecedor

: NomacuRazão Social:
j LÍDER SERVIÇOS DE CURSOS LTDA

Tipo de Pessoa:
Pesssoa Jurídica

CPF/CNPJ:
08.510.32 7/0001-50

(pj)

Certificação Digitai: Í.90NVB73 VI PQW9Y1-KJSYf 1VO-7.NKROICQ
Versão eletrónica disponível em: httpsMoem.org.br/ba/alagoinhas


